PARANAPANEMA S.A. - EM RECUPERAGAO JUDICIAL
CNPJ/MF 60.398.369/0004-79 - NIRE 29.300.030.155
COMPANHIA ABERTA

ATA DA REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2026

1. Data, hora e local: 06 de maio de 2026, as 10h, por videoconferéncia.

2. Convocacao e Presenga: Convocacgao realizada pelo Presidente do Conselho de Administragdo em
30 de abril de 2026, sendo instalada com a presenga da totalidade dos membros do Conselho de
Administracdo da Companhia (“Conselho de Administracdo” ou “Conselho”), a saber: os Srs. Marcelo Adilson
Tavarone Torresi, Marcelo Munhoz Auricchio, Rafael Gorenstein, Paulo Amador Thomaz Alves da Cunha

Bueno, Willian de Mello Magalhaes, José Mucio Monteiro Filho e Marcos Brasiliano Rosa. Participaram ainda,
como convidados, os Srs. Vitor Eduardo de Almeida Saback, Diretor Presidente, Marcelo Bonini, Diretor
Financeiro e de Relagbes com Investidores, e o Sr. Alvaro André Vieira Cunha, Diretor Juridico.

3. Mesa: Presidiu os trabalhos o Sr. Marcelo Adilson Tavarone Torresi, o qual convidou o Sr. Alvaro André
Vieira Cunha, Diretor Juridico, para secretaria-lo.

4. Ordem do dia: Deliberar sobre: condicionada a efetiva celebragédo do Acordo de Liquidagao Parcial
do Acordo Global, a realizagao (i.a) da 92 (nona) emissao de debéntures obrigatoriamente conversiveis em
agoOes, da espécie quirografaria, em série Unica, para subscrigdo privada, da Companhia (“Debénture 92
Emissdo” e “92 Emissao”, respectivamente), para a emissao de até 110 (cento e dez) debéntures, com valor
nominal unitario de R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais), perfazendo o valor total de R$ 110.000.000,00
(cento e dez milhdes de reais), nos termos do artigo 59, §2°, da Lei n°® 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), e do artigo
13, ‘0’, do Estatuto Social da Companhia, de acordo com os termos do Instrumento Particular de Escritura da

92 (nona) Emisséo de Debéntures Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, para Subscrigao Privada,
em Série Unica da Paranapanema S.A. — em Recuperacao Judicial (“Escritura de 92 Emiss&o)”; e (i.b) da 102

(décima) emissao de debéntures conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em série unica, para
subscrigao privada, da Companhia (“Debéntures 102 Emiss&do” e “102 Emissao”, respectivamente), para a

emissdo de 1 (uma) debénture, com valor nominal unitario de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais),
perfazendo o valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais), nos termos do artigo 59, §2°, da Lei das
S.A.,edo artigo 13, ‘0’, do Estatuto Social da Companhia, de acordo com os termos do Instrumento Particular
de Escritura da 102 (décima) Emissao de Debéntures Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, para
Subscricdo Privada, em Série Unica da Companhia (“Escritura de 102 Emisséo)”; e (ii) a concessdo de

autorizagcdo a Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessarios a plena
implementagédo das operagdes ora deliberadas, inclusive a contratacdo de assessores legais e demais
prestadores de servigos que se fagam necessarios.

5. Deliberagoes: Instalada a reunido, apds andlises e discussbes, os membros do Conselho de
Administragao aprovaram por unanimidade as matérias constantes da ordem do dia, nos seguintes termos:
5.1. Realizacao da 92 Emissao e da 102 Emissao de Debéntures da Companhia

5.1.1 Previamente a presente deliberagdo, os membros do Conselho consignaram os principais

fundamentos que embasam os termos da 92 Emissao e da 102 Emissao ora propostas, cujas escrituras serao
devidamente divulgadas ao mercado nos termos da legislagao aplicavel, considerando-se o atual contexto de



celebragédo do Acordo de Liquidagdo Parcial do Acordo Global (abaixo definido) e a ela condicionada,
conforme abaixo:

(i) A Companhia enfrenta, no momento, severa restricdo de acesso a fontes de financiamento,
decorrente de sua atual condigdo econdmico-financeira, marcada, entre outros fatores, por patrimonio
liquido negativo da ordem de R$ 7bi, elevado endividamento concentrado no curto prazo, inadimplemento de
obrigagdes financeiras relevantes e recorréncia de resultados operacionais negativos. Tal conjuntura tem
limitado de forma significativa a disposi¢cdo de instituicées financeiras e demais agentes de mercado em
conceder novas linhas de crédito ou renovar financiamentos existentes, sobretudo na auséncia de garantias
adicionais ou de uma reestruturagao prévia e abrangente do passivo. A insuficiéncia de capital de giro ja
impacta diretamente sua capacidade operacional, resultando em redugéao do nivel de produgéo, dificuldades
no relacionamento com fornecedores estratégicos e risco concreto de paralisacdo ou prolongamento da
hibernag¢éo de unidades industriais.

Acordo de Liquidacdo Parcial do Acordo Global: Ndo obstante, conforme item 5.1.1 supra, a Companhia

concluiu de forma satisfatéria as negociagdes visando a quitagdo parcial do Acordo Global mediante

celebragdo do “Acordo de Liquidagéo Parcial do Acordo Global”, envolvendo 11 instituigdes financeiras que,
em conjunto, detém aproximadamente R$ 4,3 bilhdes em créditos decorrentes de contratos de ACC e PPE,
garantidos por alienacgéao fiduciaria da totalidade dos ativos operacionais e ndo operacionais da Companhia,
inclusive direitos creditoérios.

O Acordo de Liquidagéo Parcial do Acordo Global visa a liquidagao parcial do endividamento atualmente

vencido, no montante aproximado de R$ 4,2 bilhdes, mediante solugéo negociada baseada em concessdes
reciprocas. O acordo contempla que ocorra até o dia 01 de julho de 2026: (i) pagamento de R$ 100 milhdes,
que serdo captados pela Companhia por meio desta emissao de debéntures; (ii) transferéncia aos Credores
da totalidade dos valores ja depositados em conta vinculada, atualmente estimados em aproximadamente
R$ 41 milhdes, bem como de aproximadamente R$ 185 milhdes depositados em conta judicial, acrescidos de
eventuais atualizagoes; e (iii) outorga aos Credores da integralidade dos beneficios econémicos decorrentes
de 9 (nove) direitos creditdrios judiciais da Companhia, os quais deverdo ser monetizados ao longo do prazo
de até 36 meses.

Os recursos serdo centralizados em conta vinculada e distribuidos entre os Credores conforme percentuais
previamente acordados, comprometendo-se ainda a Companhia a envidar melhores esforgos para viabilizar
operagbes de monetizagdo dos referidos créditos judiciais, revertendo integralmente aos Credores os
recursos liquidos obtidos. Em contrapartida, apés o cumprimento das condigbes pactuadas e realizagao dos
pagamentos previstos, os Credores concederdo quitagdo parcial da divida em montante aproximado de R$
3,9 bilhdes, reduzindo substancialmente o saldo devedor para aproximadamente R$ 327,4 milhdes, além de
promoverem aliberagdo da maior parte das garantias anteriormente constituidas, que passarao a se restringir
aos 9 (nove) direitos creditérios judiciais.

A Divida Remanescente de R$ 327,4 milhdes serd amortizada exclusivamente mediante os recursos
decorrentes da monetizagao dos 9 (nove) direitos creditdrios judiciais ao longo do periodo de até 3 (trés) anos
e, caso ao término desse prazo nao ocorra a integral liquidagdo do saldo remanescente, a divida sera
considerada definitivamente quitada, sem exigéncia de novos desembolsos ou esforgos adicionais de caixa
por parte da Companhia. O acordo prevé ainda condigdes suspensivas relacionadas a homologagdes
judiciais no ambito da execugéao em curso e da recuperagéo judicial, bem como clausula resolutiva em caso
de inadimplemento ou ndo implementagao tempestiva das obrigagdes assumidas, permanecendo excluidos
da operagéao os honorarios de sucumbéncia discutidos em agéo judicial especifica.
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Aliquidagéao parcial do Acordo Global permitira, entre outros efeitos, a melhora na equalizagédo do patrimonio
liquido, a liberacao de ativos relevantes atualmente onerados, a reestruturagdo da estrutura de capital, a
retomada das operagdes industriais e a criagdo de um ambiente econdmico-financeiro mais estavel e
propicio ao ingresso de novos investidores e financiadores.

Condicéao Suspensiva Para Liquidagéo Parcial do Acordo Global. Como uma das condigdes suspensivas para

liguidagéo integral do Acordo Global, faz-se necessario o pagamento do montante de R$ 100.000.000,00 (cem
milhdes de reais) até o dia 01 de julho de 2026 (“Condi¢cdo Suspensiva Pecuniaria”), sendo certo que a
Companhia nao dispbe, no momento, de fontes de financiamento capazes de viabilizar tal desembolso.

Ademais, ainda que hipoteticamente tivesse acesso a financiamento dessa natureza, a Companhia néao
possui fluxo de caixa operacional suficiente para suportar o servigo da divida nas condi¢gdes atualmente
praticadas pelo mercado.

E nesse contexto que a administracdo da Companhia deliberou a realizagcdo da 92 Emisséo e da 102 Emisséao
como formas alternativas e excludentes de captagéo privada dos recursos necessarios para cumprimento da
Condigao Suspensiva Pecuniaria, conferindo aos seus adquirentes o direito de converter as debéntures, em
momento futuro, agdes ordinarias de emissdo da Companhia a um prego por agado equivalente ao prego
médio ponderado pelo volume de negociagcdo nos 30 (trinta) dias anteriores a data de emissao das
debéntures, aplicando-se sobre o valor apurado um desagio de 90% (noventa por cento) (“Deséagio”).

Fundamentacgéo para Definicdo do Deséagio no Preco de Conversao: O Deségio foi estabelecido com base na
aplicacao conjunta dos incisos Il e Ill do §1° do artigo 170 da Lei das S.A., considerando-se que a agdo da
Companhia, na data-base 31 de dezembro de 2025, possui valor patrimonial negativo de -R$ 60,98, conforme
indicado no laudo de avaliacao elaborado pela empresa Apsis Consultoria, anexo a presente ata (“Laudo de

Avaliagcéo” — Anexo ).

No caso da Companhia, o Desagio reflete fatores objetivos e excepcionais, incluindo patriménio liquido
negativo, elevado risco de crédito, recuperagao judicial em curso, restricdo severa de liquidez, risco de
continuidade operacional e valor econdmico negativo apurado em laudo independente.

Além disso, o preco de mercado das agdes da Companhia, nas atuais circunstancias, pode nao refletir
adequadamente seu valor econdmico intrinseco, especialmente diante da baixa liquidez, elevada volatilidade
e natureza especulativa tipica de companhias em situacédo de distress financeiro. O Laudo de Avaliagéo
demonstra, inclusive, que o valor econd6mico da Companhia é negativo, evidenciando que eventual cotagao
positiva em bolsa nao representa, necessariamente, geragao efetiva de valor econémico aos acionistas.

No contexto da busca de solugbdes para equacionamento de sua crise, a administragdo da Companhia
interagiu com diversos players financeiros e estratégicos do seu segmento de atuagéo, os quais sinalizaram
unanimemente que eventual interesse pela empresa, a qual demanda capital em montantes inclusive
superiores aos ora captados, teria como como condig&o sine qua non uma precificacdo que importaria em
significativa diluicdo da base acionaria, na casa dos 80 a 90%. Sendo esta precificacéo dilutiva um imperativo
negocial advindo do mundo externo a Companhia, é decorréncia logica razoavel que as mesmas premissas
sejam aplicaveis aos recursos préprios dos acionistas.

Dessa forma, ante o tempo exiguo para concluir a captagéo, a fixagdo de pregos em patamar capaz de
produzir a atratividade necessdaria € medida que se impde a permitir que os mecanismos de mercado fagam
o seu trabalho.

Justificativa da Administragao para a Diluicdo dos Acionistas: Sem prejuizo, a potencial diluicdo dos atuais
acionistas em decorréncia da conversdo das debéntures considerando o Desagio a ser aplicado deve ser
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analisada a luz da situagdo econémico-financeira excepcional da Companhia e da finalidade da operagao,
observando-se os pardmetros do art. 170, 81°, da Lei das S.A. e a interpretacao consolidada da CVM sobre o
tema. Conforme demonstrado no Laudo de Avaliagdo, a Companhia apresenta patriménio liquido
substancialmente negativo, elevado endividamento, geragdo recorrente de prejuizos e projegoes de fluxo de
caixa negativo, tendo sido apurado valor econdmico negativo para a Companhia.

Nesse contexto, a emissdo das debéntures conversiveis constitui medida essencial para viabilizar a captagéao
de recursos novos, permitir a continuidade operacional da Companhia e implementar sua reestruturagao
financeira, conforme ja destacado. A jurisprudéncia da CVM reconhece que a vedagéao legal se refere apenas
a diluicao injustificada, sendo legitima a diluicdo decorrente de operagdes necessarias a preservagao da
Companhia e a recomposigédo de sua estrutura de capital, especialmente em cenarios de crise econdmico-
financeira. A propria Companhia ja realizou, no ambito de seu Plano de Recuperagéao Judicial, sucessivos
aumentos de capital e conversoes de divida em agdes como mecanismo de desalavancagem e preservagéo
empresarial.

Assim, a eventual diluicdo dos acionistas atuais ndo representa transferéncia arbitraria de valor ou abuso
societario, mas consequéncia necessaria da captagdo de recursos indispensaveis a sobrevivéncia da
Companhia. A alternativa concreta a operagao nao seria a manutencao da participagao proporcional dos
atuais acionistas, mas sim o agravamento da crise financeira, com risco de paralisagdo operacional,
execucao de garantias pelos credores e deterioracdo adicional da capacidade econémica da Companhia.
Nessas circunstancias, a diluicdo mostra-se economicamente justificavel, proporcional e compativel com o
interesse social e com a preservacao da empresa.

(ii) Consignada a situagado fatica da operagdo proposta e as justificativas da administracédo, e
condicionada a efetiva celebragdo do Acordo de Liquidagédo Parcial do Acordo Global, o Conselho de
Administragao aprovou a 92 Emisséo e a 102 Emisséo de debéntures, assegurado o regular exercicio do direito
de preferéncia pelos acionistas e titulares de direitos de subscrigdo da Companhia, bem como a celebragéo
das respectivas escrituras de emissédo com as caracteristicas e principais condi¢gdes a seguir descritas:

(ii.a) Caracteristicas das Debéntures 92 Emissao
(a) Valor Total da 92 Emissé&o: o valor total da 92 Emissdo sera de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhdes

de reais) (“Valor Maximo”), autorizada sua homologacdo caso atingido o montante minimo de R$
100.000.000,00 (cem milhoes de reais) (“Valor Minimo”).

(b) Data de Emissao: a data de emissao das Debéntures 92 Emisséo sera o dia 11 de maio de 2026 ou o

dia em que se verificar a assinatura do Acordo de Liquidagao Parcial do Acordo Global, o que ocorrer primeiro,
condicionada a prévia assinatura do Acordo de Liquidagao Parcial do Acordo Global (“Data de Emisséo”).

(c) Caracteristicas das Debéntures: as Debéntures 92 Emissdo serdo da espécie quirografaria,

obrigatoriamente conversiveis em agdes, em série Unica, para colocagéo privada.

(d) Quantidade e Série: serdo emitidas 110 (cento e dez) debéntures, em série Unica.

(e) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures 92 Emissdo sera de R$ 1.000.000,00

(um milhdes de reais).

(f) Conversibilidade: as Debéntures 92 Emisséo serao conversiveis em agdes ordinarias de emisséao da

Companhia, nos termos dos artigos 57 a 59 da Lei das S.A., as quais terdo as mesmas caracteristicas e
gozardo dos mesmos direitos e vantagens atribuidas as demais agcdes de emissdo da Companhia.
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(8) Preco e Relacdo de Conversao: o prego de conversao (“Preco de Conversédo”) das Debéntures 92

Emissédo em agdes ordinarias de emissdo da Companhia correspondera a 10% (dez por cento) do prego médio
ponderado pelo volume de negociagao (“VWAP”) das agOes ordindrias da Companhia negociadas na B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcéo, apurado no periodo de 30 (trinta) dias imediatamente anteriores a Data de Emissao,
conforme definido na Escritura de Emisséao.

(h) Colocacéo Parcial: sera admitida colocagéao parcial das Debéntures 92 Emisséo, caso atingido o Valor
Minimo.
(i) Prazo e Data de vencimento: ressalvadas as hipéteses de vencimento antecipado previstas na

Escritura de Emisséao, o prazo das Debéntures sera de 12 (doze) meses contados da Data de Emisséo, (“Data
de Vencimento”).

i) Pagamento: as Debéntures 92 Emissao serdo remuneradas em CDI +5% durante sua vigéncia.
(ii.b)  Caracteristicas da Debénture 102 Emisséo

(a) Valor Total da 102 Emiss&o: o valor total da 102 Emissé&o sera de até R$ 100.000.000,00 (cem milhées
de reais) (“Valor Maximo”).

(b) Data de Emisséo: a data de emissao da Debénture 102 Emissao serd o dia 11 de maio de 2026 ou o

dia em que se verificar a assinatura do Acordo de Liquidagao Parcial do Acordo Global, o que ocorrer primeiro,
condicionada a prévia assinatura do Acordo de Liquidagdo Parcial do Acordo Global (“Data de Emissao”)

(c) Caracteristicas da Debénture: a Debénture 102 Emissdo sera da espécie quirografaria, conversivel

em agoOes, em série Unica, para colocagéo privada.

(d) Quantidade e Série: sera emitida 1 (uma) debénture, em série Unica.

(e) Valor Nominal Unitério: o valor nominal unitario da Debénture 102 Emiss&o sera de R$ 100.000.000,00
(cem milhées de reais).

(f) Conversibilidade: a Debénture 102 Emisséo sera obrigatoriamente conversivel em agdes ordinarias

de emissdo da Companhia, nos termos dos artigos 57 a 59 da Lei das S.A., as quais terdo as mesmas
caracteristicas e gozardo dos mesmos direitos e vantagens atribuidas as demais agdes de emissao da
Companhia.

(8) Preco e Relacdo de Converséo: o prego de conversdo (“Preco de Conversdo”) da Debénture 102

Emissdo em agdes ordinarias de emissdo da Companhia correspondera a 10% (dez por cento) do prego médio
ponderado pelo volume de negociagao (“VWAP”) das agOes ordinarias da Companhia negociadas na B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcéo, apurado no periodo de 30 (trinta) dias imediatamente anteriores a Data de Emisséo,
conforme definido na Escritura de Emisséo.

(h) Colocacéo Parcial: ndo sera admitida colocagéo parcial da Debénture 102 Emisséo.

(i) Prazo e Data de vencimento: ressalvadas as hipdéteses de vencimento antecipado previstas na
Escritura de Emisséo, o prazo das Debéntures sera de 12 (doze) meses contados da Data de Emisséo (“Data
de Vencimento”).
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(k) Pagamento: a Debénture 102 Emissao sera remunerada em CDI +5% durante sua vigéncia.

(k) Condicionamento: A homologacao da 102 Emissao estara condicionada a ndo homologacéao das

Debéntures 92 Emissao.

5.1.2. Os demais requisitos e detalhamento das emissdes em atendimento a Lei n® 6.404/1976, Resolugdes
CVM n%. n®80/2022, n°® 226/25 e n® 160/22, estao integralmente presentes nas escrituras, que figuram como
anexo a presente Ata.

5.2.2. Atocontinuo, o Conselho de Administragdo aprovou, por unanimidade e sem restrigdes, a concessao
de autorizagdo a Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessarios a plena
implementacdo das operacgdes ora deliberadas, inclusive a contratacdo de assessores legais e demais

prestadores de servigos que se fagam necessarios.

Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer manifestagéao, foi
encerrada a presente reunido, com a lavratura da presente ata, a qual, apds lida e achada conforme, foi
assinada por todos os presentes. Santo André/SP, 06 de maio de 2026. ASS.: Marcelo Adilson Tavarone
Torresi, Marcelo Munhoz Auricchio, Rafael Gorenstein, Paulo Amador Thomaz Alves da Cunha Bueno, Willian
de Mello Magalhéaes, José Mucio Monteiro Filho e Marcos Brasiliano Rosa.

Esta cépia é fiel, extraida da ata lavrada no livro préprio.

Alvaro André Vieira Cunha
Secretario
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